
PORTARIA Nº 1.651/2023
DE 21 DE JUNHO DE 2023  

 
Altera dispositivo da Portaria nº 1.331/2023, que “designa os Membros da Banca Examinadora do XXI
Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de Sergipe, e dá outras providências”.  
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e
 
Considerando o teor do Expediente GED nº 20.27.0205.0000079/2023-65, da lavra da Excelentíssima
Senhora Promotora de Justiça Cecília Nogueira Guimarães Barreto, e subscrito pelos membros da Banca
Examinadora do  XXI Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de Sergipe  através
do qual apresenta sugestão de alteração na Portaria nº 1.331/2023,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Alterar o art. 4º, da Portaria nº 1.331/2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 4º As folgas compensatórias disciplinadas no artigo 3º desta Portaria observarão a proporção de 01
(um) dia de folga para cada turno trabalhado. (NR)”
 
Art. 2º Fica a Procuradoria-Geral de Justiça autorizada a republicar a Portaria nº 1.331/2023, de 16 de maio 
de 2023, consolidada com todas as alterações promovidas por esta Portaria.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

Manoel Cabral Machado Neto
Procurador-Geral de Justiça
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